
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2717, de 26 de Fevereiro de 2025.

DISÉE SOBRE: Abertura .le CÍ#lto Especlal
Suplementar no OÍçamento & 2025, e dá outras
providências.

ITIARDOUEU SILVIO FRAÍICA. mito do Municifio de
Honte Azul Pauliste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuigões legais,

FAZ SÂBER. gue a Câmara l,lunidpal de [ontê Azul
Peul:sta-SP., APROVOU e elê SAÍ{CXOilA e PROIIULGA a sêguintê Lci:

Art. 10 - O Poder Executlvo ltluna.ipel fica autorizado a
abrir no orçamênto-pÍograma do exercício de 2o2li, CrédÍto Espedal Suplementar no
yalor de Rl 943.21+24 0py@nt6 e quarcnte e fu mil, dtanÉ c qtEWfr t@is e
vinte e oito enâvc) om indusão no PPA - Plano Plurlanual m22l2OZS, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamenhirias 2025 e Lei OÍçamêntáriâ vigente, com a criação da seguinte
dotaç§o orçamentá ria:

u.O.! unidadê Orçamentária; U.E': Unidade Exeortora

Art. 20. - Â cobeÍtura do Crédito gtplemêntar abcÍto no
artigo anterior no valor total de Rl R$ 943.31+28 (novc@n6 e quarenb e * mil,
üwrt6 e quatora ,eeis e vinte e oib enbv6) será confonne disposto no itrciso II,
paÉgraío 10 do eÊ. 43 da Lei Fêdêral 4.320/9, por êxcêsso dê ârÍecadação.

AÍt. 30. - o cÍédlto especial abêÍto no artigo 10, terá
vigência no exerçício financeiro de 2025, @endo sêr suPlemêntado se nece§sáÍío noo
termos da autorização em lei.

ÂÍt. 40 - Fica lnduído no Plano Plurianual, na Lei das
DaÍêtrizes Orçamentárias, onde couber.

AÉ, 50 - Esta Lei entrará em yigor na data de sua
publicação, revogadas as dlsposiçõês em conHrlo.

RegistÍe-se, e
Publique.se.

ilonte Azul Paulista, 26 de Feyereiro de 2oZt.

MARDQUEU SILWO FRÂNçA
PÍGfeito do Município

ilonte Azul Paulistâ-SP,

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA ITIUNICIPAL
U.O.: 08 - SECR,ETÂRIA DE OBRAS E UR,BANIS}IO
U.E.: OO - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
17.512.OO4E.11O8 - Implantação Ampliação e ilelhoria Sistema Âgua
964204124
4.4.90.51 - Obras e Instalaçõês (37O) 943.3,4,28
Fonte 05 - Transferências de Convênio Federal

943.314,28TOTÂL


